
44  diário oficial Nº 35.124 Quinta-feira, 22 DE SETEMBRO DE 2022

Portaria de diÁrias  Nº 839/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriEN-
TaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019. BENEficiário: 
andrio andrade de andrade. carGo: coordernador MaTrÍcUla: 5962909 
. oriGEM: Belém/Pa.dESTiNo:  amazonas/aM. oBJETiVo: Participar do i 
congresso amazonenses de Meliponicultura. PErÍodo: 21 a 26/09/2022. 
Nº dE diáriaS: 5 ½ (cinco e meia). ordENador: Márcio Marcelo de Sou-
za Trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP

Protocolo: 856050

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo de cessÃo de Uso Nº 161/2022
cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE ParaGoMiNaS.
oBJETo dE cESSÃo: 01 (UM) TraTor coM PlaiNa cHaSSi: GYWdJ1163846MS
daTa dE aSSiNaTUra: 21/09/2022
ViGÊNcia: 21/09/2022 a 31/12/2027.
ordENador rESPoNSáVEl: JoÃo carloS lEÃo raMoS.

Protocolo: 856110

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1660 de 21 de seteMBro de 2022
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da lei Estadual nº 4.584/1975 e,
considerando a necessidade de se dotar esses entes públicos de condições 
que permitam promover o adequado ordenamento de suas bases terri-
toriais, através do planeamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo rural e urbano;
considerando que o Estado do Pará concedeu o Título de legitimação nº 
80, expedido em favor de Maximiano antônio Baptista chaves, em data de 
07 de janeiro de 1892, constante da fl. 79 e verso, do Talonário próprio n° 
07, com as seguintes características: Município: faro; área: 1.556ha91a-
50ca; Denominação: “Nossa Senhora do Bomfim”; Localização: Limitando-
se ao Norte com o igarapé chichiá, e,
considerando, ainda, que foram preenchidos todos os requisitos técnicos 
para Ratificação da Localização e Retificação do Conteúdo Título em ques-
tão, conforme do artigo 4°, §4° e artigo 7°, Parágrafo único da instru-
ção Normativa n°. 01/2022, tudo nos termos Processo administrativo n° 
030701135/2022-Sicarf/iTErPa.
rESolVE:
1. raTificar o o Título de legitimação nº 80, expedido em favor de Maxi-
miano antônio Baptista chaves, em data de 07 de janeiro de 1892, cons-
tante da 79 e verso, do Talonário próprio nº 07 e rETificar o mesmo, que 
passa a ter a seguinte redação: Município: Juruti; área: 1.560,8895ha; 
denominação: “fazenda comunidade”; Perímetro: 21.600,99 m e dES-
criÇÃo do PErÍMETro de acordo com o Memorial descritivo constante 
dos trabalhos de georreferenciamento da área, cujas peças técnicas foram 
aprovadas pelos setores técnicos deste instituto e fazem parte integrante 
do Processo administrativo n° 030701135/2022-Sicarf/iTErPa.
2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3. PUBliQUE-SE.
flávio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência do iTErPa
Portaria Nº 013/2019

Protocolo: 856123
Portaria Nº 1659 de 21 de seteMBro de 2022
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da lei Estadual nº 4.584/1975 e,
considerando a necessidade de se dotar esses entes públicos de condições 
que permitam promover o adequado ordenamento de suas bases terri-
toriais, através do planeamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo rural e urbano;
considerando que o Estado do Pará concedeu o Título de legitimação nº 
79, expedido em favor de ignácio Theodomiro da costa, em data de 09 de 
junho de 1891, constante das fls. fls. 79 e verso, do Talonário próprio nº 7, 
com as seguintes características: Município: faro; área: 2.370ha87a84ca; 
denominação: “Nossa Senhora da felicidade”; localização: não consta, e,
considerando, ainda, que foram preenchidos todos os requisitos técnicos 
para Ratificação da Localização e Retificação do Conteúdo Título em ques-
tão, conforme do artigo 4°, §4° e artigo 7°, Parágrafo único da instru-
ção Normativa n°. 01/2022, tudo nos termos Processo administrativo n° 
030701135/2022-Sicarf/iTErPa.
rESolVE:
1. raTificar o Título de legitimação nº 79, expedido em favor de ignácio 
Theodomiro da Costa, em data de 09 de junho de 1891, constante das fls. 
79 e verso, do Talonário próprio nº 7 e rETificar o mesmo, que passa a 
ter a seguinte redação: Município: Juruti; área: 2.080,0373 ha; denomi-
nação: “fazenda comunidade”; Perímetro: 19.078,52 m e dEScriÇÃo do 
PErÍMETro de acordo com o Memorial descritivo constante dos trabalhos 

de georreferenciamento da área, cujas peças técnicas foram aprovadas 
pelos setores técnicos deste instituto e fazem parte integrante do Processo 
administrativo n° 030701135/2022-Sicarf/iTErPa.
2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3. PUBliQUE-SE.
flávio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência do iTErPa
PorTaria Nº 013/2019

Protocolo: 856089

.

.

errata
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ
errata:
Processo nº 2022/868484
interessado: MarcUS ViNiciUS carNEiro TorrES dE PaUla
Edital publicado no doE nº 35.121 de 20 de setembro de 2022
Protocolo: 854932
onde se lê:
área: 1.439,84 ha;
Leia-se:
área: 1.441,5978 ha;
Belém (Pa), 21.09.2022
dr. flávio ricardo a. azevedo
respondendo pela Presidência
Portaria nº013/2019
Mariceli Nascimento Moura flexa – diretora dEaf

Protocolo: 856188

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo Nº: 007/2022 - coNtrato Nº: 037/2017
coNtrataNte: iNstitUto de terras do ParÁ – iterPa cNPJ: 
05.089.495/0001-90
coNTraTada: liMPar - liMPEZa E coNSErVaÇÃo - cNPJ: 08.775.721/0001-85
ENdErEÇo:  av. José Marcelino de oliveira, alameda Bom Jardim nº 02 – 
Sala a - centro, cEP: 67.030-015 – ananindeua-Pa
ProcESSo: 2017/278927
oBJETo:  Prorrogação de prazo e reequilíbrio econômico contratual.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 57, ii, da lei 8.666/93; bem como a cláu-
sula décima Terceira do contrato.
ViGÊNcia: 25/09/2022 a 24/09/2023
Valor GloBal:  r$ 482.782,56(Quatrocentos e oitenta e dois mil, sete-
centos e oitenta e dois reais e cinquenta e seis centavos)
EXErcÍcio: 2022 - Projeto atividade: 21.122.1297.8338; ação: 
273.646-Elemento de despesas: 339037; fonte: 0301,0261, 0661
daTa aSSiNaTUra:  21/09/2022 – flaVio ricardo alBUQUErQUE aZE-
VEdo– Presidente em exercício, port.13/2019.

Protocolo: 856190

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 1657/2022 de 21/09/2022
Prazo de aplicação: 23/09 a 13/10/2022
Prazo de prestação de contas: 15 (quinze) dias, após o término da aplicação.
Servidor:
-57193374/1- fáBio coNcEiÇÃo NEVES GoMES (Motorista)
Natureza da despesa/Valor
-33.90.33 – r$ 1.200,00
ToTal= r$ 1.200,00
Município: Santarém/Pa
-ordENador: flávio ricardo albuquerque azevedo 
resp. p/ Presidência

Protocolo: 855806

.

.

oUtras MatÉrias
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ

editaL
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, de acordo com o art. 08º 
do decreto Nº 1.190/2020, torna público que os interessados abaixo re-
lacionados estão requerendo a compra de terras, com as seguintes espe-
cificações:
fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da publicação 
deste Edital para impugnações. após o decurso do prazo assinalado, não 
havendo contestação, será dada continuidade a tramitação dos processos 
visando a concretização da regularização fundiária dos requerentes.

ord Processo iNteressado iMÓVeL ÁREA (ha) LocaLiZaÇÃo MUNicÍPio

1 2018/278474 BaZilio araUJo 
da SilVa

faZENda 
oUro fiNo 796,8428

rodoVia Pa-422 
TraNScaMETá 50 

KM, raMal MarTiNS 
11 KM

BaiÃo

2 041201712/2022
MaUrÍcio MorE-
No dE aZEVEdo 

filHo

faZENda 
TaMBoril 91,0761

Pa-287-KM-02, adEN-
TraNdo a ESQUErda 

2,5 KM Na ViciNal 
SEM dENoMiNaÇÃo

rEdENÇÃo


